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Aprovado

_____/_____/_______

____________________

                                                                                         Presidente
Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores e Senhora Vereadora.

Trata-se das Emendas Modificativas ao Projeto de Lei nº 71/2017, que “Dispõe sobre viagens a serviço ou interesse da Câmara Municipal de Leopoldina e a concessão de diárias aos servidores e agentes políticos, no seu âmbito”, de autoria da Mesa Diretora.
                        PARECER.

                       A Comissão de Constituição, Legislação e Redação, analisando minuciosamente as Emendas apresentadas no Projeto de Lei em epígrafe, é de parecer que as mesmas podem passar as fases regimentais subsequentes.  

          É o parecer, sob censura do plenário desta Casa Legislativa.

Sala das Sessões, 20 de dezembro de 2017.
Ivan Martins Nogueira

Vereador – PMDB

Rogério Campos Machado

Vereador – PR

Kélvia Raquel de Souza Ribeiro Santos

Vereadora – PHS  
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